
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 267/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

17/10/2017 
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RESOLUÇÃO N° 4.868, DE 17 DE OUTUBRO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Vereador Matheus Valentim de 
Carvalho que "Institui a Semana Municipal da Saúde Ocular na Estância Turística de Ibitinga e 
inclui no Calendário Oficial da Estância Turística de Ibitinga"; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 267/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 17 de outubro de 
2.017. 
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Secretaria da Câmara Municipal da stância Turística de Ibitinga, em 17 
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RESOLUÇÃO N° 4.868, DE 17 DE OUTUBRO DE 2.017. 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA SAÚDE OCULAR NA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 267/2017, de autoria do Vereador Matheus Carreiro). 

Art. 1°. Fica instituída a "Semana da Saúde Ocular", a ser incluída no calendário oficial da 
Estância Turística de Ibitinga, sendo realizada e comemorada, anualmente no mês de 
outubro, com o objetivo de divulgar e influenciar as pessoas a realizarem com 
frequência avaliações médicas com o propósito de estarem em dia com a saúde de seus 
olhos. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 17 de outubro de 2.017. 
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Ibitinga, 18 de outubro de 2017. 

Assunto: Envia Resolução 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência a Resolução 4.868/2017 aprovada por 
esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 17 de outubro do corrente, 
com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

— .. .-- 
ANTO TO ESN4E1, ALVES DE MIRA 
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Presidente  
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Data: 22.2 
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